
Legismap Roncarati
Idosa com Alzheimer ganha na Justiça o direito de receber atendimento domiciliar (TJCE)

Uma idosa ganhou o direito de receber atendimento domiciliar pelo plano de saúde Hapvida, bem
como de ser indenizada pela negativa da operadora quando o tratamento foi solicitado. A decisão é
da 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE).

Consta nos autos que a paciente é portadora de doença de Alzheimer grave e está acamada,
necessitando de atendimento domiciliar, com uma equipe formada por diversos profissionais de
saúde. Foi solicitado à operadora que concedesse serviço necessário, porém, o Hapvida indeferiu os
pedidos. Argumentando que tal modalidade de internação era um direito que estava sendo violado,
a filha da idosa buscou a Justiça para pleitear a garantia da concessão do “home care” para a mãe
e uma indenização por danos morais.

Na contestação, a operadora afirmou que, anos antes, a paciente foi atendida por um serviço
domiciliar sem que houvesse qualquer obrigação contratual nesse sentido, pois se tratava de um
tratamento substitutivo à internação hospitalar. A idosa, então, recebeu alta e poderia, sem
qualquer restrição, utilizar o serviço ambulatorial para qualquer cuidado necessário. A Hapvida
defendeu que, diferentemente do episódio anterior, a assistência domiciliar solicitada não seria
para substituir uma internação hospitalar e, por isso, estava fora da cobertura.

A empresa alegou também que não era obrigada pela legislação a conceder o “home care” e que,
mesmo com a recomendação médica, não havia qualquer contraindicação para que o
assistencialismo fosse prestado em ambulatório ou clínica médica conveniada.

Em novembro de 2022, a 31ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza entendeu que não foram
apresentadas provas que indicassem ser desnecessário o tratamento domiciliar, portanto, a
negativa foi considerada “abusiva e ilegal”. Ressaltando o grave estado de saúde da paciente, a
idade avançada e o período pandêmico no qual se encontravam naquele momento, a liminar que
obrigou a empresa a promover o tratamento conforme recomendação médica foi convertida em
definitiva.

Além disso, o Hapvida foi sentenciado a pagar R$ 10 mil por danos morais, bem como a pagar mais
R$ 50 mil pelas diversas vezes em que resistiu a cumprir a tutela de urgência concedida em favor
da idosa. Tal conduta, classificada como ato atentatório à dignidade da Justiça, também gerou uma
multa a ser paga para o Estado do Ceará.

A operadora apresentou recurso de apelação no TJCE (nº 0253516-37.2022.8.06.0001),
sustentando que o contrato de assistência à saúde assegura somente as coberturas nele previstas,
de maneira que a empresa não poderia ser compelida a cobrir qualquer tipo de tratamento. A
Hapvida reforçou que a prescrição médica não teria valor absoluto e que o “home care”
necessitaria de uma internação prévia, pois representava a continuidade de cuidados hospitalares
em ambiente residencial, o que não era o caso. Indicou, ainda, que caberia ao Estado a prestação
do serviço em domicílio ou que a família assumisse tal custo.

Sobre o descumprimento da liminar, a empresa afirmou que, embora não concordasse com a
decisão, viabilizou a realização de uma avaliação profissional para analisar novamente se a idosa
poderia ser atendida em domicílio, mas a família teria recusado o procedimento e, por isso, não foi
possível cumprir a ordem judicial.

Ao analisar o caso, no último dia 15 de maio, a juíza convocada Maria Marleide Maciel Mendes
destacou que, diante da indicação médica, caberia à operadora do plano de saúde recepcionar o
tratamento requisitado e colocá-lo à disposição da paciente, sendo irrelevante a existência de
cláusula contratual que exclua a cobertura do serviço ao doente. “Vale dizer que cabe ao médico, e
não ao plano de saúde, determinar qual o melhor tratamento e o exame adequado para a obtenção
da cura e do diagnóstico da paciente”, salientou a relatora. O colegiado decidiu manter a sentença
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anterior em todos os seus termos.

Nessa mesma sessão, a 3ª Câmara de Direito Privado julgou um total de 265 processos. Na ocasião,
o colegiado era composto pela desembargadora Cleide Alves de Aguiar (Presidente), pelas juízas
convocadas Maria Regina Oliveira Câmara, Maria Marleide Maciel Mendes (que substituía o
desembargador Djalma Teixeira Benevides) e Vilma Freire Belmino Teixeira, além do juiz
convocado Paulo de Tarso Pires Nogueira.

Fonte: TJCE, em 28.05.2024
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